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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a implantação
de meios-fios, em toda a extensão da
Avenida Brasil, na Região Administrativa do
ltapoã -- RA XVIII.!í:'eve-l i
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de meios-
fios, em toda a extensão da Avenida Brasil, na Região Administrativa do
ltapoã -- RA XVIII.

JUSnFICAÇAO

Caso não sejam adotadas políticas mais eficientes, a deterioração das ruas
e avenidas do DF continuarão sendo uma veia de escoamento do dinheiro público,
pois sua durabilidade e consewação são precárias. Conhecidos também como guia de
calçada pela legislação de trânsito brasileira, os meios-fios são de grande valia para a
manutenção das vias.

Por se tratar de justa reivindicação da população do ltapoã que padece com
a falta de infraestrutura ideal em suas ruas e avenidas, consideramos de fundamental
importância o atendimento deste pleito.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2020
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DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

IZl] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCT'MU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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